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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade.  
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VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 

2006) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação 

de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 

1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, em 

regime de colaboração, os respectivos sistemas de ensino.  

§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de educação, articulando 

os diferentes níveis e sistemas e exercendo função normativa, redistributiva e supletiva em 

relação as demais instâncias educacionais.  

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos desta Lei.  

 

Art. 9º A União incumbir-se-á de:  

I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios;  

II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do sistema 

federal de ensino e o dos Territórios;  

III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à 

escolaridade obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva;  

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o 

ensino médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar 

formação básica comum;  

IV-A - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, diretrizes e procedimentos para identificação, cadastramento e atendimento, na 

educação básica e na educação superior, de alunos com altas habilidades ou superdotação; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.234, de 29/12/2015) 

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educação;  

VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no ensino 

fundamental, médio e superior, em colaboração com os sistemas de ensino, objetivando a 

definição de prioridades e a melhoria da qualidade do ensino;  

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação;  

VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições de educação 

superior, com a cooperação dos sistemas que tiverem responsabilidade sobre este nível de 

ensino;  

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 

cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino.  
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§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, com 

funções normativas e de supervisão e atividade permanente, criado por lei.  

§ 2º Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União terá acesso a 

todos os dados e informações necessários de todos os estabelecimentos e órgãos educacionais.  

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delegadas aos Estados e 

ao Distrito Federal, desde que mantenham instituições de educação superior.  

 

Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:  

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus 

sistemas de ensino;  

II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na oferta do ensino 

fundamental, as quais devem assegurar a distribuição proporcional das responsabilidades, de 

acordo com a população a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em cada uma 

dessas esferas do Poder Público;  

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em consonância com as 

diretrizes e planos nacionais de educação, integrando e coordenando as suas ações e as dos 

seus Municípios;  

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 

cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino;  

V - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;  

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio a 

todos que o demandarem, respeitado o disposto no art. 38 desta Lei; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 12.061, de 27/10/2009, publicada no DOU de 28/10/2009, em vigor em 1º de 

janeiro do ano subsequente ao de sua publicação) 

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 10.709, de 31/7/2003, publicada no DOU de 1/8/2003, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competências referentes aos 

Estados e aos Municípios.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação 

adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições materiais do 

estabelecimento.  
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Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições 

disponíveis e das características regionais e locais, estabelecer parâmetro para atendimento do 

disposto neste artigo.  

 

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 

médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e 

em cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características 

regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 

estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 

realidade social e política, especialmente do Brasil. 

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 

componente curricular obrigatório da educação básica. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 

curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  

II - maior de trinta anos de idade;  

III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, 

estiver obrigado à prática da educação física;  

IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  

V - (VETADO)  

VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 

1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte) 

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 

africana e européia.  

§ 5º No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, será ofertada a 

língua inglesa. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, 

convertida na Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 6º As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as linguagens que 

constituirão o componente curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.769, de 18/8/2008 e com redação dada pela Lei nº 13.278, de 2/5/2016) 

§ 7º A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de ensino, 

projetos e pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012, com redação dada pela Lei nº 13.415, de 

16/2/2017) 

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular 

complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória 

por, no mínimo, 2 (duas) horas mensais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.006, de 

26/6/2014)  

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas 

de violência contra a criança e o adolescente serão incluídos, como temas transversais, nos 

currículos escolares de que trata o caput deste artigo, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observada a produção e distribuição 
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de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014, 

retificada no DOU de 4/7/2014) 

§ 9-A. A educação alimentar e nutricional será incluída entre os temas transversais 

de que trata o caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.666, de 16/5/2018, publicada no 

DOU de 17/5/2018, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 10. A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obrigatório na 

Base Nacional Comum Curricular dependerá de aprovação do Conselho Nacional de 

Educação e de homologação pelo Ministro de Estado da Educação. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, 

de 16/2/2017) 

 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 

públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e 

indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 

da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 

dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 

e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 

formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 

e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 

indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 

áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 

...................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014 
 

 

Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e 

dá outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É aprovado o Plano Nacional de Educação - PNE, com vigência por 10 

(dez) anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, com vistas ao cumprimento 

do disposto no art. 214 da Constituição Federal.  

 

Art. 2º São diretrizes do PNE:  

I - erradicação do analfabetismo; 

II - universalização do atendimento escolar;  

III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da 

cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação;  

IV - melhoria da qualidade da educação;  

V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e 

éticos em que se fundamenta a sociedade;  

VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública;  

VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País;  

VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação 

como proporção do Produto Interno Bruto - PIB, que assegure atendimento às necessidades de 

expansão, com padrão de qualidade e equidade; 

IX - valorização dos (as) profissionais da educação;  

X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à 

sustentabilidade socioambiental.  

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO 

METAS E ESTRATÉGIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

7.21) a União, em regime de colaboração com os entes federados subnacionais, 

estabelecerá, no prazo de 2 (dois) anos contados da publicação desta Lei, parâmetros mínimos 

de qualidade dos serviços da educação básica, a serem utilizados como referência para 

infraestrutura das escolas, recursos pedagógicos, entre outros insumos relevantes, bem como 

instrumento para adoção de medidas para a melhoria da qualidade do ensino; 

 

7.22) informatizar integralmente a gestão das escolas públicas e das secretarias de 

educação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como manter programa 

nacional de formação inicial e continuada para o pessoal técnico das secretarias de educação; 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 


